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Autoriza o Executivo Municipal a abrir
crédito especial no valor de R$
3.000,00.

l PERCIVAL SO
UZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.1 Faço saber que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I : k

. Art. 1.O Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ 3.000,00 (três miI reais), com a seguinte classificaçâo orçamentâria:

06 SMSAS
06 FMAS
08 Assistência Social
244 Assistência Comunitéria
0004 Assistência Social Geral
1645 FMAS - Convênio FECA 2006
3.3.90.30.00.00.00.00 Material de consumo

Ad. 2.0 Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 1.0,
serviré de recurso o superévit financeiro do exercicio de 2007 do convênio FECA, no
valor de R$ 3.000,00 (três miI reais).

Art. 3.0 Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 3 de
março de 2008.

( REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
oata supra.

PERCIVAL SO A D L VEIRA,
Prefeito Municipal.

ERENI MACIEL ZULCZEW SKI,
Secretéria-Geral.

(

'

j

''90E (k:j0!, 90E !!dG4E: Mkki kIM!''
Mûjl'EjEsj: ll9jk! 9j$ jkT!$

Rua Joâo Pessoa, 1363 - Cx. Postal, 59 - CEP 95780-000 - Montenegro/Rs - TeI: (51) 3649.8200 - Fax: (51) 3632.4594
;
!
, 

'' * -. . ... . . .. . '

. L,.a , , uxa, j'
1 l1 

: ) jy yyy s j, Q F * ' ,
' ESTADO DO R1O GRANDE DO SUL I!

I! 
; PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO h

' r 1pc calivtctc yp jyyc tjs 1)1 8) l Ep iqj
1
1 t
) . ' . jj * . . *

* * v

' 

jI 
i

1 ji 
-

j '
t LEI N.O 4,828, DE 3 DE MARCO DE 2008. i1 1
.j '
( 1

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
crédito especial no valor de R$
3.000,00.

l PERCIVAL SO
UZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.1 Faço saber que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I : k

. Art. 1.O Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ 3.000,00 (três miI reais), com a seguinte classificaçâo orçamentâria:

06 SMSAS
06 FMAS
08 Assistência Social
244 Assistência Comunitéria
0004 Assistência Social Geral
1645 FMAS - Convênio FECA 2006
3.3.90.30.00.00.00.00 Material de consumo

Ad. 2.0 Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 1.0,
serviré de recurso o superévit financeiro do exercicio de 2007 do convênio FECA, no
valor de R$ 3.000,00 (três miI reais).

Art. 3.0 Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 3 de
março de 2008.

( REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
oata supra.

PERCIVAL SO A D L VEIRA,
Prefeito Municipal.

ERENI MACIEL ZULCZEW SKI,
Secretéria-Geral.

(

'

j

''90E (k:j0!, 90E !!dG4E: Mkki kIM!''
Mûjl'EjEsj: ll9jk! 9j$ jkT!$

Rua Joâo Pessoa, 1363 - Cx. Postal, 59 - CEP 95780-000 - Montenegro/Rs - TeI: (51) 3649.8200 - Fax: (51) 3632.4594
;
!
, 

'' * -. . ... . . .. . '

(Mk II mum

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNIClPAL DE MONTENEGRO
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LEI N.° 4.828, DE 3 DE MARCO DE 2008.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
crédito especial no valor de R$
3.000.00.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1. ° Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ 3. 000 00 (trés mil reais), com a seguinte classificagao orgamentaria:

O6 SMSAS
06 FMAS
08 Assisténcia Social
244 Assisténcia Comunitaria
0004 Assisténcia Social Geral
1645 FMAS — Convénio FECA 2006
3.3.90.30.00.00.00.00 Material de consumo

Art. 2" Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 1.°,
servira de recurso o superévit financeiro do exercicio de 2007 do convénio FECA, no
valor de R$ 3000,00 (trés mil reais).

Art. 3.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 3 de
0 marco de 2008.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL 80 A D
Prefeito Municipal.

ERENIMAClEL ZULCZEWSKl,
SecretarIa-Geral.
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